
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 246, DE 1995
(Do Sr. Antônio Carlos Pannuzio)

Alt~ra dispoaitivoe da L~i n9 2.666, d~ ~1 de junho d~ 1993,

de raL, í ns t i cu í, nLI.!:la~.3 para 1Lc í, tQ,.ÇI::'~~ ~ .::':,:c. t r ~ tOE' d~ P_dmi

nist~açª0 P6blica ; d§ 0utra5 pr0vidªncfaa ".

(l'.PENSE-SE ."-0 PP.OJETO DE LEI W" ~~O, DE 199:-)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° 0:3 3rlig,:.~ 'Ólt,ai:.>:. .j'=l L "i nO ::.61313, d8 :::1 d", junho
da 1992, mc,.jific"da 1=""::,1,, L,=.i nO 6.3,:r::, d." 8 d,; junho d·, 199-1, passam S víqorsr
corri 'JS s6gJJinta:5 dcrt~;;L:imQs:

"Art. 6° ..

;':VII . Húmc.lc.gaç'~ü - É (, ato d~ controle, pelo qual a
autoridade c,:,ml=""I';nl~, uma v;;:z. v,;rificS!d:; a I,;g:,õ!i,ja.jê dos :;105
praticados p,,,I:; Comissêo, ratifica-os.

:-:VII • ,c...jjudi(.E.';~o - É ú ato pü::'l"riur .S 1-,or,KII.:.gs.;§,j. p..;lo
qual a auluri,jsd,,, .:,:.mp,,,t,,,nloõ-, urna v·,,:: veriücada a conveniência
e o int::r,::,ss,; público, contsre :;(, lidlãnl", cuia proposta tenhc sido
classificada em primeiro lug'Ólr, por melhor "'" adaptar às
n,~ceEsi.j:;d",::, da .A,drninistr:;,:c?lú ,~ aí-ender ('S critérios d·Õ' .:ivalia.;:§o
constantes ,j.:. ",ditai ou (lo convite, Co díreito de contratar com :J

mesma."

"Art. 38 ..

VII - !'.l:,s da h.:,molug:;;.;.'3ü do prc.c.::.jim,,,nt.) Iicitatório ,3 ..fa
adju,jic':l';so ,j.) objeto da licitaçào. "

Art. 3° Ro=:vüQ:im-ze as.dispoaições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A homole.gaçáe. 6 a 'ôlciju.ji,: ú<;8ü constituem atos
fundamentais nóiJ licitóiÇÔSS ,/)" ;:,j",qu:;da compreensáo e utili::sç§,:, ,j332es
tame,::, indi::p3n::áv,,1 para 0 bÜITI andamento do prccesso licitatório, vem
~endo prejudicada p,312 .conrusão imperante na sua utilizaçào p slos ",go::nt';'3 da
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adrniruztreçào como nca comprovada nas anexas cópias de sditais e
comunicados publicados nó imprensa oficial por entidades municipais.

Faz-se necessário, e esta é o objetivo da proposição,
eliminar tal confusão. encontrada inclusive na doutrina. que acaba por Se r=flêtir
nos usuários da legislc:ç30 de licitaçôes <õ contratos de modo a< prejudicá-los,

Para tal propomos a inclusão dessas definições no seção
para tal destinada da Lei nO 8666/93. na forma deste projeto qUI: submetemos à
apreciação dos ilustres pares.

d&1995.

Deputado AlnOIJIO CARLüS PAIJI·JUNZIO

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI'

LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

RLguJamenlo o art. 37, inciso XXI, da Constituição F~dI!nII.

iMtitui nomuu pa1d lidtoçóu e CMI1TUM da
AdministrPÇ.i.J PúbIiL'o e dcj auI1US providéndtJ.f.

Art. Z-. As obras, serviç05. inciusive de publicidade. compres, atiella
ções, concessões, perlllàsões e locações da Administração Pública. quando
contreredas com terceiros, serão necessariamente precedida! de licitação,
ressalv~ as hipóteses previstas nesta Lei.

Ptmigrafo único. Para 08 fim desta lei, comidera-se contrato todo e
quaAquer ajmte emre órgiosou entidades da Admiomtração Pública e par
ticulares, em que baja um acordo de vontade para a formação de vinculo.e
a estipulação de obripções recipmc::a3. !eja qual ror a denominaçio utiliza
da.

.................................................................................................................................................. '" -

ArL 3'. A licitação destina-se a garantir a ob!en'ância do priDdpio
coD!ltitucioDalda isonomia e a selecionar a proposta lDIliIvantajosa pua •
Administração e seni proc:esaada e julgadil em estrita conformidade co.. w
princípios b!sicos da le6alidade, da impessoalidade. da moralidade, da
igualdade. da publicidade, da probidade 3dministrativa. da vioculaçlo _
instrumento eonvoc:atório. do julpmento objetivo e dos que lbe aio comi

latos.



§ 1°. É vedado aa- agentes púbUool:
1 • adinitir, prever, iDcluir ou tolerar, DOe ata. de convocação, c16......

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o leU cu*er
competitivo e eàabeleçam preferbciaa ou diItinç6eI em razão da natuI'd
dade, da sede ou domicDIo doIlieitantel ou de qualquer outra~
t.ância impertinente ou inelPianle para o espedfk:o objeto do contr8t0;

11 • estabelecer tratameDlo diCereoc:iado de natureza comerciaL lepI,
trabalh.ista, prevideuc:i!ria ou qualquer outra, entre emprell8ll bnmeirM •
estrangeiras, inclusive no que te refere a moeda. modIllidade e local de
pagamentos, mesmo quando envolvídoa fina.nciamentOl de qênciM iJder·
nacionais, resaatvado o dbpolto DO parágrafo sepinte e DO art. 3· da LeI
nO 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2°. Em laualdade de condiç6es, como cri~rio de desempate. ler6
IlS5egurada preferfnc:ia, sucesaivameDte. aa- beBI e serviços:

I . produzidol oup~ por empl'elM bnliJeiral de apital.D8doDaI;
11 • produzidos DO PafI;

111 • produzidos oup~ por empresas brasileiras.
§ 3°, A liciiaçiO 080 ler! iigü.Jsa, sendo púbÜ<Xl8 e acessf\'e'isao público

08 atOl de leU procedimento, lllJvo quanto ao conte6do dasp~, ali
a respectiva abertura.

f 4°. (VETADO).

SEÇÃO 11
DAS DEF1NIÇOES

Art. 6'. Para os fim desta lei, conskíere-se:
I - Obra - toda coDStruçOO, reforma, rabricação, recuperação ou amplia.

ção, rea1jzad!l por execução direta ou indin:ta;
11 - Seniço • toda atividade destin8da a obter determinll.da utilidade de

interesse para a Admínístração, tais como: demollçAo, conserto, instaIaçAo,
montagem, operação, conservação, reperação, adaptação:l. manuleDÇlo,
transporte, locação de bens, publicidade, ~esoro ou trabalhos tknico
profissionais;

lU - Compra ~ toda aquisição remunemda de bem para fornecimento
de uma só vez ou parceladamente:

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;
V - Obras, serviços e compl'8ll de grande vulto - aquelas cujo valor esti

madu seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o ümite estabelecido Da ali
nea c do inciso I do art. 23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia • o seguro que garante o fiel cumprimento da
obrigeçôes assUJJtidas por empreMll em licitações e contratos;

VII • Execução direta - a que ~ feita peb órp:. e enüdade5 da Admi
nistração, pelos próprios meios;

VIII • Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com ter
ceiros sob qualquer dOi seguintes regímes; (R«fação dDdD pda Lei ,..

8.883. tú 08.06.94)
a) empreitada por preço global • quando se contrata a execução da obra

ou do serviço por preço certo e total;
b) empreitada por preço unitário • quando se contrata a execução da

obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;
c) (VETADO)
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d) laJ'era - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalbo8 por
preço certo, com ou sem romecimento de materiais;

e) empreitada integral > quando se contrata um empreendimento em
sua intesraJidade. compreendendo todas M etepes dM obras, serviçol e 111.1
la1açõe5 oecessúias, sob inteira responsabilidade da contratada at6 a lua
entrega 80 contratante em condições de entrada em operação, atendidos os
requisitos técoioos e legais para sua utilizllção em condições de segul'1lQÇ8
estrutura! e operaciooal e com as cantdemticas adrquadas As finalidades
para que rol contratada;

IX - Projeto básko - conjunto de elementos necessários e suficientes,
com DÍ\'el de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou
compao de obrai ou aeMçm objeto da licitllç.'iO, elaborado com b&'Ie lIlI5

iodicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade
téemca e o adequado tratamento do impacto ambientai dó empreen
dimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definiçio dos
m6t~ e do prazo de execução, devendo conter 05 seguintes elementos:

a) desenvolvimento da sotução escolbida de rorma 11 torneeer viSão glo
bal da obra e idenlificar todos os seus elementos constitutivos com clareza:

b) soluções técnicas globais e localizadas. suficientemente detalhad:1s,
de rorma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variant~

durante M rMes de elaboração do projeto executivo e de realizaçfio dltS
obms e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipa
mentos a incorporar iaobra, bem como suas especificações que 8SlIe8urem
os melbores resultados para o empreendimento, sem rnJ!ltrar o can§ter
competitivo para a sua execução;

d) informações que polISibilitemo estudo e a dedução de lMtodos com
trutiv08, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra,
M'ID frustrar o caniter competitivo pare a sua execução;

e) subsidias para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
rompreeodendo a lua programaçêo, a estratégia de suprimentos, M nor
mas de fiscalização e outros dado! necessários em cada caso;

l) orçamento detalhado do custo global da obra, ruodllmentado em
quaotitativOl de serviços e fornecimentos propriamente lIValiadOl;

X - Projeto Executívo - o conjunto dos elementos necessários e suficien
tes à eXecução completa da obra, de acordo com as normllll pertínentes da
AMociação 8ra5i1eil'll de Normas Técnicas - ABJIIT;

XI - Admin.istração Pública - a sdminístraçêo direta e indireta da Uni
ão. dos &tadoe. do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusi
ve as entidades com personalidade jurídicll de direito privado sob controle
do poder público e das ruod&ções por ele instituidas ou mllntida!!:

XlI - Administração - órgão. entidade ou unidade administrativa pela
quais Administração Pública opera e atua concretamente;

XlII - Imprensa oficial - veiculo oficiai de divulgação da Administração
Pública, sendo para a União o Dlârío Oficial da União, e, para os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios. o que ror defmido nas respectivas lei!.
(&Jaçdo aaaa ao inciso XIII pela Lei n~ 8.88.1. tÚ 08.06.90#)

XIV - Contratante - é o .Jrgão ou entidade signlltária do imtnunento
contratual;

XV - Contratado - a pessoa lisica ou jurídica signatária de controto com
a Adm.ioimação PúbUc:a;

XVI - Com.illaão - comiMio, permanente ou especial, criada pela Adml
oiIltração com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos
e p~otos reiativOll às Iicitaçóet e 00 cada5tramento de licitantes.



SEÇÃO IV
DO PROCEDIMEN7V E JULGAMENTO

A.rt. 38. O procedimento da Inação leI'á iniciado com a abertura de
proe:euo admioilLrativo, devidamelde autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva. a indicação sucinta de seu objeto e do
recuno próprio pan • despeM. e ao qual seriajUD~oportuDlllDelJte:

I . edital ou convite e respectivOll auexos, qwmdo for o caso;
11 • comprovante dM publicações do edital resumido. na forma do art.

21 destaLei, ou da entrega do convite;
m . ato de drsipaçio da commão de licitação, do leiloeiro adlllinis-

trativo ou oficial. ou do respollÁVel pelo convite;
IV • onpnaJ dM propostm e 00. documentos que as iDstnúmn;
V • atas, relatórios e deb1Jeraç6es da Comissão Julgadora;
VI . pareceres técnicos ou jurfdicos emitidos sobre a licitação, dmpeasa

ou iDeDgibWdade;
VII • atos de adjudicação do objeto da ücitaçio e da sua homologaçáo;
VIII - recursos eventualmellte apresentados pelos licitantes e respec:tiYas

manifestações e decisões;
LX • despacho de anulação ou de I'"ogaçio da Iicitaçio, quando for o

caso, fundamentado circuDstanciada;
X - termo de contrato ou instrumeDto equivalente, conforme o caso;
XI • outros comprovantes de publicaçóes;
XII • demais doc:umento8 relativa. ~ licitação.
Parágrafo único. ~ minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, com'ênios ou ajustes devem ser previamente examina
das e aprovada! por lI:5lIeSllOria jurídica da Admin.i:stração. (Rb:lDçjjo dDdsJ
QD por. único pdD Lei ". B. 881, de 08..D6. 94)
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